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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
       INDICAÇÃO Nº 273 / 2024 

Indica criação do Programa "Melhor Idade" que 
visa promover a reinserção dos idosos ao 
mercado de trabalho. 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, os idosos muitas vezes necessitam continuar no mercado de 

trabalho, mas acabam sendo excluídos em razão da idade. Desta forma, o programa 

seria um conjunto de políticas públicas dirigidas à reinserção de idosos no mercado de 

trabalho para exercer atividade remunerada ou não remunerada (voluntário), além da 

intermediação, entre idosos cadastrados, empresas, organizações do terceiro setor e 

poder público, para preencher as vagas disponíveis. 

Considerando que, a proposta também seria para que os idosos passem por 

capacitação, reciclagem e requalificação profissional e haja o desenvolvimento de 

alternativas que permitam a esse idoso continuar sendo parte da estrutura social e 

participando efetivamente dela. Destaca também como objetivos desse programa reduzir 

o preconceito de idade tanto no ambiente de trabalho quanto no ato de contratação do 

trabalhador, promover redes de contatos para as pessoas idosas, no propósito de 

minimizar eventual isolamento social, além de promover a melhoria das condições de 

saúde e da qualidade de vida dos idosos por meio do trabalho. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias para a implantação do programa 

"Melhor Idade" que visa promover a reinserção dos idosos ao mercado de trabalho. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de abril de 2024. 
 

ELLAN RICARDO DA PAIXAO 
Vereador 
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